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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo


Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras e 

Senhores Vereadores, 

Em face dos festejos do Dia Nacional da Consciência Negra, comemorado em 20 de novembro, e após o que foi dito pela Sra. Vera Balbino da Silva, do Conselho Municipal de Cultura de Garça, que ocupou a Tribuna Livre desta Casa de Leis, destacando a data, que lembra a morte do líder negro Zumbi dos Palmares.

Assim, a cada ano, se consolida como uma data de grande significado no calendário do povo brasileiro. Na luta por ideais grandiosos como igualdade e justiça social, o Quilombo dos Palmares é um dos principais símbolos da resistência negra na época da escravidão.

E temos que ter consciência de que para Zumbi, o mais importante não era ser livre, mas libertar todos os negros ainda escravos. Somos sabedores que o negro é o elemento que maior contribuição trouxe à formação da cultura brasileira, com manifestações como samba, candomblé, carnaval, gastronomia, crenças e hábitos, além de ser importante mudar a imagem social do negro no país, desatrelando a cultura negra do preconceito.

É bom destacar que hoje quase metade da população do país é negra, mestiça ou parda, sendo que nosso estado tem um considerável índice de população negra no Brasil.

Em nosso município já temos uma legislação que comemora o dia 20 de novembro, porém, com este Decreto Legislativo, se fará mais justiça a pessoas abnegadas que lutam até hoje por este direito, devendo assim em vida, receberem tal Comenda, ainda em vida.

Por isso, conto com os demais pares, para a aprovação deste Decreto Legislativo.

S. Sessões, 07 de fevereiro de 2011.

JÚLIO CEZAR KEMP MARCONDES DE MOURA
VEREADOR
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2011
CRIA A COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO ZUMBI DOS PALMARES E DETERMINA PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

A Câmara Municipal aprova o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica criada a COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO ZUMBI DOS PALMARES, na Câmara Municipal de Garça.

Art. 2º - Esta Comenda será conferida aos cidadãos e entidades que realizaram relevantes trabalhos ou destacaram-se no combate a qualquer tipo de discriminação ou preconceito, na defesa dos Princípios Fundamentais da Constituição da República Federativa do Brasil e na promoção da vida.

Art. 3º - A homenagem, em número máximo de 3 (três) Comendas, será conferida anualmente, em Sessão Solene, a ser realizada na semana alusiva ao Dia Nacional da Consciência Negra, em 20 de novembro, às personalidades e entidades previamente referendadas pelo Plenário da Câmara Municipal de Garça.

Art. 4º - As nomeações para a outorga das Comendas serão feitas por Decreto Legislativo, mediante proposta de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos vereadores da Câmara Municipal, previamente encaminhada à uma Comissão Especial a ser designada pela Presidência da Casa, que a avaliará, em sigilo absoluto e no prazo de 30 (trinta) dias, recomendando-a ou não, através relatório encaminhado à Mesa Diretora.

§ 1º - A proposta deverá conter o nome do candidato, sua nacionalidade, profissão, dados biográficos e a indicação pormenorizada dos serviços prestados conforme o artigo 2º deste Decreto Legislativo.

§ 2º - A proposta somente será submetida à deliberação do Plenário se contar com a recomendação da maioria de 2/3 (dois terços) dos membros da Comissão Especial a ser designada, conforme o caput do artigo 4º.

§ 3º - A proposta não recomendada será arquivada, e somente será objeto de nova apreciação, na nomeação seguinte, se for requerida pela maioria absoluta dos membros da Edilidade.

Art. 5º - As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias consignadas no Orçamento.

Art. 6º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

S. Sessões, 07 de fevereiro de 2011.
JÚLIO CEZAR KEMP MARCONDES DE MOURA

VEREADOR
